
LEI Nº 6.799, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013.

Autoriza o Poder Executivo a adquirir um terreno para construção de um Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI.

O Povo do município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir um terreno para construção de um Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI), no bairro Santa Luzia, situado na confluência das ruas da Bahia, Pernambuco e Avenida Arlindo Porto, no Bairro Cristo Redentor, com uma área de 1.9801.00m² (um mil, novecentos e oitenta metros quadrados), de propriedade de Empresa Gontijo de Transportes Ltda, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis sob números 23.203 e 23.204, o qual encontra-se constituído por cinco lotes de terrenos, com as seguintes características:

I - lote cadastrado sob inscrição 23-028-0020-000-000, situado na Rua da Bahia esquina com a Rua Pernambuco, com área de 400,00 m² (quatrocentos metros quadrados), medindo 20,00 metros de frente para a Rua da Bahia, 20,00 metros pelo flanco direito, 200,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a Rua Pernambuco, 20,00 metros pelo fundo;

II - 
lote cadastrado sob inscrição 23-028-0040-000-000, situado na Rua da Bahia, com uma área de 400,00 m² (quatrocentos metros quadrados), medindo 20,00 metros de frente para a Rua da Bahia, 20,00 metros pelo flanco direito, 20,00 metros pelo flanco esquerdo, 20,00 metros pelo fundo;

III - lote cadastrado sob inscrição 23-028-0060-000-000, situado na Rua da Bahia, esquina com a Avenida Arlindo Porto, com uma área de 400,00 m² (quatrocentos metros quadrados), medindo 20,00 metros de frente para a Rua da Bahia,  20,00 metros pelo flanco direito confrontando com a Avenida Arlindo Porto, 20,00 metros pelo flanco esquerdo, 20,00 metros pelo fundo;

IV - lote cadastrado sob inscrição 23-028-0093-000-000, situado na Avenida Arlindo Porto, com uma área de 377.00 m² (trezentos e setenta e sete metros quadrados), medindo 13,00 metros de frente para a Avenida Arlindo Porto, 29,00 metros pelo flanco direito, 29,00 metros pelo flanco esquerdo, 13,00 metros pelo fundo;

V - lote cadastrado sob inscrição 23-028-0296-000-00, situado na Rua Pernambuco, com uma área de 403,00 m² (quatrocentos e três metros quadrados), medindo 13,00 metros de frente para a Rua Pernambuco, 31,00 metros pelo flanco direito, 31,00 metros pelo flanco esquerdo, 13,00 metros pelo fundo.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de setembro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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